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LEI Nº 2.427, DE 19 DE JULHO DE 2023. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO 

QUADRO DE PESSOAL E O PLANO DE 

CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO 

(PCCR) DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO DE 

EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E 

CULTURA DE BOA VISTA - FETEC; REVOGA 

A LEI N. 883, DE 14 DE JULHO DE 2006; 

REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.611, DE 2 

DE FEVEREIRO DE 2015; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso das atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte  

  LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1º A organização do Quadro de Pessoal e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

servidores efetivos da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC de Boa Vista 

são regidos pelas disposições desta Lei.  

§1º O Quadro de Pessoal a que se refere o "caput" deste artigo compõe-se dos cargos de provimento 

efetivo, integrantes das carreiras, e das funções de confiança.  

§2º As descrições, quantitativos e vencimentos dos cargos de provimento em comissão da FETEC 

serão regulamentadas por lei específica, mantendo-se as disposições atualmente em vigor. 
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Seção II 

Dos Conceitos 

Art. 2º Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os seguintes conceitos:  

I - Plano de Cargos: conjunto de normas que disciplinam o ingresso e o desenvolvimento do servidor 

ocupante de cargo efetivo, na respectiva carreira.  

II - Carreira: trajetória profissional do servidor estabelecida para cada um dos cargos abrangidos por 

esta lei, através do encadeamento de classes e referências de vencimento. 

III - Grupo ocupacional: conjunto de categorias funcionais reunidas segundo a correlação e 

afinidade existentes entre elas quanto à escolaridade exigida e/ou ao grau de conhecimento.  

IV - Cargo efetivo: conjunto de atribuições e responsabilidades acometidas a um servidor, que tem 

como características essenciais a criação por Lei, denominação própria, número certo e pagamento 

pelos cofres públicos, e que exige requisitos específicos para seu provimento, inclusive prévia 

aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos.  

V - Função pública: conjunto de tarefas que caracterizam o objeto dos serviços prestados pelos 

servidores públicos no exercício dos cargos.  

VI - Padrão de vencimento: é a posição do servidor dentro da sua carreira.  

VII - Classe: posição vencimental na carreira, em sentido vertical, representada por letra.  

VIII - Referência: posição vencimental na carreira, em sentido horizontal, representada por número.  

IX - Promoção: mudança da referência de vencimento em que se encontra o servidor, em sentido 

vertical, dentro do mesmo cargo.  

X - Progressão: mudança do servidor da referência em que se encontra para outra imediatamente 

superior no sentido horizontal da faixa de vencimento, dentro do mesmo cargo que ocupa.  

XI - Interstício: tempo mínimo na posição do servidor para evolução de um padrão de vencimento 

para o próximo.  

XII - Atribuições do cargo: conjunto genérico de funções e responsabilidades cometidas ao servidor 

público, em razão do cargo em que está investido.  
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XIII - Avaliação de desempenho: instrumento utilizado periodicamente para a aferição dos 

resultados alcançados pela atuação do servidor público, no exercício de suas funções. 

XIV - Enquadramento: ato pelo qual se estabelece ao servidor um determinado padrão de 

vencimento, integrante do respectivo grupo ocupacional, classe e referência.  

XV - Função de confiança: conjunto de atribuições de direção, chefia e assessoramento conferidas 

privativamente ao servidor ocupante de cargo efetivo.  

 

Seção III 

Dos Princípios e Diretrizes 

Art. 3º O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração de que trata esta Lei tem como princípios e 

diretrizes:  

I - estímulo ao desenvolvimento profissional contínuo e à qualificação funcional;  

II - otimização da estrutura de cargos e carreiras;  

III - reconhecimento e valorização do servidor;  

IV - aperfeiçoamento da qualidade da atividade pública desenvolvida pelo Município;  

V - isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, ressalvadas as 

vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou local de trabalho;  

VI - garantia do desenvolvimento na carreira de acordo com o tempo de serviço, avaliação de 

desempenho satisfatória e aperfeiçoamento profissional.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 

Art. 4º O Quadro de Pessoal Efetivo da FETEC é composto por Carreiras e Grupos Ocupacionais, 

organizados de acordo com o nível de escolaridade e a natureza das atribuições, conforme Anexo I 

desta Lei.  

§1º Os cargos de provimento efetivo, seus quantitativos, atribuições gerais e requisitos de 

escolaridade são os constantes nos Anexos I e II desta Lei.  
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§2º Os cargos efetivos das carreiras referidas no "caput" deste artigo poderão ser classificados em 

especialidades, quando necessária formação ou atuação específica, observados os quantitativos 

estabelecidos nesta Lei, cujos requisitos de escolaridade e atribuições são os constantes no Anexo 

II. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROVIMENTO NO CARGO PÚBLICO 

Art. 5º O ingresso na carreira ocorrerá mediante prévia aprovação em concurso público de provas 

ou de provas e títulos, observada a ordem de classificação.  

§1º O ingresso dar-se-á na primeira referência da classe inicial da categoria funcional a que pertencer 

o cargo.  

§2º Para os servidores pertencentes a categorias profissionais fiscalizadas por conselhos de classe, 

é condição essencial para a posse a comprovação de sua regular inscrição no respectivo conselho.  

Art. 6º O servidor aprovado em concurso público, nomeado e empossado, submeter-se-á a estágio 

probatório durante três anos, a contar da data do início do efetivo exercício, para adquirir 

estabilidade no serviço público.  

Parágrafo único. O servidor em estágio probatório terá seu desempenho acompanhado e avaliado, 

periódica e especialmente, como condição para adquirir estabilidade, por comissão e critérios 

constituídos para essa finalidade.  

Art. 7º O ingresso na carreira assegura ao servidor a participação em programas de treinamento, de 

capacitação e de desenvolvimento profissional.  

Art. 8º Nenhum servidor efetivo poderá desempenhar atribuições que não sejam próprias do seu 

cargo, ficando expressamente vedado qualquer tipo de desvio de função.  

 

CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 9º Fica instituído o Sistema de Avaliação de Desempenho dos servidores do Quadro de Pessoal 

de provimento efetivo da FETEC regulamentado por Portaria, com a finalidade de aprimorar os 

métodos de gestão, valorizar o servidor, melhorar a qualidade e eficiência do serviço público e de 

gerir o processo de desenvolvimento funcional. 
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Art. 10. Entende-se por avaliação de desempenho o instrumento utilizado periodicamente para a 

aferição dos resultados alcançados pela atuação do servidor público, no exercício de suas funções. 

Art. 11. O Sistema de Avaliação do Desempenho é composto por:  

I - Avaliação Especial do Desempenho, realizada semestralmente e utilizada para fins de estágio 

probatório e aquisição da estabilidade no serviço público;  

II - Avaliação Periódica do Desempenho, realizada anualmente e utilizada para fins de programação 

de ações de capacitação e qualificação e como critério para a evolução funcional.  

Art. 12. O servidor em estágio probatório que obtiver média inferior a 50% (cinquenta por cento) 

da pontuação máxima exigida em três avaliações especiais de desempenho, consecutivas ou não, 

será considerado reprovado e submetido a procedimento administrativo para fins de exoneração, 

garantidos a ampla defesa e o contraditório.  

Art. 13. A gestão dos procedimentos relacionados ao Sistema de Avaliação de Desempenho dos 

servidores efetivos será realizada pela Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD), a ser 

designada pelo dirigente máximo do órgão, juntamente com o setor de gestão de pessoas da FETEC.  

§1º Compete ao setor de Gestão de Pessoas da FETEC coordenar os procedimentos e deliberar sobre 

as questões relacionadas ao Sistema de Avaliação de Desempenho dos servidores. 

§2º São atribuições da CAD:  

I - emitir parecer quanto à aptidão para o serviço público e aquisição de estabilidade do servidor em 

estágio probatório;  

II - encaminhar e recepcionar as avaliações de desempenho funcional preenchidas;  

III - manifestar-se quanto à concessão de promoção e progressão funcional;  

IV - apreciar recursos interpostos pelos servidores avaliados.  

Art. 14. A CAD será composta por número ímpar de membros, nomeados pelo dirigente máximo 

do órgão, sendo constituída paritariamente:  

I - por servidores efetivos eleitos pelos demais servidores; 

II - por indicação da gestão, dentre servidores do quadro de pessoal efetivo.  

Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida por um servidor efetivo indicado pelo 

dirigente máximo do órgão, a quem cabe o voto de desempate.  
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CAPÍTULO V 

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

Art. 15. O desenvolvimento do servidor efetivo da FETEC na carreira dar-se-á por meio de 

promoção funcional e de progressão, mediante cumprimento de critérios exigidos nesta Lei e em 

Portarias regulamentadoras.  

§1º É vedada a concessão concomitante de promoção funcional e progressão ao servidor.  

§2º Havendo coincidência de cumprimento de períodos aquisitivos para fins de desenvolvimento na 

carreira, aplicar-se-á a promoção funcional e, somente após dois anos na nova referência, poderá 

ser concedida progressão ao servidor.  

§3º É vedada qualquer movimentação na faixa de vencimentos durante o estágio probatório.  

Art. 16. Não será concedida promoção ou progressão ao servidor:  

I - punido com pena de suspensão, convertida ou não em multa, durante o período aquisitivo;  

II - que possuir mais de 20 (vinte) faltas injustificadas durante o período aquisitivo;  

III - com vínculo funcional suspenso;  

IV - em cumprimento de pena privativa de liberdade por sentença transitada em julgado.  

Parágrafo único. A contagem do tempo será interrompida nos afastamentos constantes nos incisos 

III e IV e reiniciada após o término do impedimento.  

Seção I 

Da Progressão 

Art. 17. A progressão consiste na passagem do servidor efetivo estável de uma referência de 

vencimento para outra, observado o interstício de 02 (dois) anos de efetivo exercício, mediante 

aprovação em avaliações de desempenho, conforme quadros constantes no Anexo III desta Lei.  

§1º Findo o estágio probatório, será concedida ao servidor aprovado progressão para a segunda 

referência da mesma classe em que está posicionado.  

§2º O interstício para a progressão é computado a partir da data em que o servidor completou o 

último período aquisitivo. 
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Art. 18. Fica suspenso o período aquisitivo para fins de progressão, durante as licenças e 

afastamentos descritos abaixo, sendo retomado na data em que o servidor retornar ao efetivo 

exercício:  

I - licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  

II - licença para o serviço militar;  

III - licença para atividade política;  

IV - licença para tratar de interesses particulares;  

V - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família, que exceder a 90 (noventa) dias em 

período de doze meses;  

VI - afastamento para exercício de mandato eletivo;  

VII - afastamento para servir em organismo internacional;  

VIII - afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 

outro cargo na Administração Pública;  

IX – prisão não decorrente de sentença condenatória transitada em julgado.  

 

Seção II 

Da Promoção Funcional 

Art. 19. A promoção funcional consiste na passagem do servidor efetivo estável do padrão de 

vencimento da classe em que se encontra para a referência correspondente da classe imediatamente 

superior, mediante aprovação em avaliações de desempenho e realização de cursos de capacitação 

e ações de desenvolvimento.  

§1º O interstício para a promoção é de 03 (três) anos, contados da data em que o servidor completou 

o último interstício aquisitivo.  

§2º A contagem do primeiro período aquisitivo para fins de promoção tem início com o fim do 

estágio probatório. 

Art. 20. Além dos requisitos exigidos para progressão, a promoção exige o alcance mínimo de 

pontos, obtidos por meio da realização de cursos de capacitação e ações de desenvolvimento na área 
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de atuação do servidor ou em áreas correlatas, conforme critérios constantes em Portaria 

regulamentadora. 

Art. 21. É vedada a recorrência da promoção sem que o servidor tenha recebido uma progressão 

imediatamente anterior, salvo se o servidor já estiver posicionado na última referência da respectiva 

classe.  

Art. 22. As licenças e os afastamentos listados no art. 18 desta Lei suspendem o período aquisitivo 

para fins de concessão de promoção.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

Art. 23. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores efetivos, destinam-se às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento.  

Art. 24. Os quantitativos e valores de retribuição das funções de confiança do quadro da FETEC 

são os previstos no Anexo IV desta Lei e suas atribuições serão disciplinadas em Portaria do 

dirigente máximo do órgão.  

Art. 25. A designação para função de confiança implica alteração das atribuições do servidor, 

enquanto perdurar a designação.  

Art. 26. A nomeação e exoneração das Funções de Confiança dar-se-ão por meio de ato expedido 

pelo dirigente máximo do órgão.  

Art. 27. A função de confiança não se incorpora ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, 

sendo, contudo, devida para fins de cálculo de férias e décimo terceiro salário.  

 

CAPÍTULO VII 

DOS VENCIMENTOS E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 28. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado 

no Anexo III desta Lei.  

Art. 29. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias, 

estabelecidas em lei.  

http://www.boavista.rr.gov.br/


 
“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua General Penha Brasil, nº 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho 

Fone: (095) 621-1700 – Ramal 1719– Gabinete do Prefeito 

CEP 69305-130 – Boa Vista-RR 

Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

Art. 30. Os vencimentos dos servidores públicos ocupantes dos cargos de provimento efetivo da 

FETEC somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa do Poder 

Executivo, desde que não ultrapasse os limites da despesa com pessoal previstos na lei de 

responsabilidade fiscal.  

§1º As tabelas de vencimentos dos cargos públicos poderão ser reajustadas periodicamente, sendo 

vedada a sua vinculação ou equiparação para qualquer fim, conforme o disposto no inciso XIII do 

art. 37 da Constituição Federal.  

§2º A fixação dos padrões de vencimentos e demais componentes do sistema de remuneração dos 

servidores observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos;  

II - os requisitos de escolaridade para a investidura nos cargos;  

III - as peculiaridades dos cargos.  

Art. 31. O aumento do vencimento respeitará a política de remuneração definida nesta Lei, bem 

como os respectivos distanciamentos percentuais entre as classes e referências. 

Art. 32. O servidor efetivo investido em cargo em comissão no âmbito da FETEC, deverá optar por 

um dos seguintes critérios de remuneração:  

I - a remuneração do cargo em comissão; ou  

II - a remuneração do cargo efetivo, acrescida de 80% (oitenta por cento) do vencimento do 

respectivo cargo em comissão.  

§1º Na ausência de manifestação do interessado quanto à opção de remuneração, a Administração 

adotará o critério que seja mais favorável ao servidor. 

§2º O servidor efetivo investido em função de confiança perceberá a remuneração do seu cargo 

efetivo, acrescido dos valores constantes do Anexo IV. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS BENEFÍCIOS 

Art. 33. Aos servidores efetivos da FETEC poderão ser concedidos os benefícios elencados nesta 

Lei, sem prejuízo dos demais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

Municipais e em leis específicas.  
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Seção I 

Do Adicional De Repouso Remunerado 

Art. 34. Fica criado o Adicional de Repouso Remunerado, de natureza voluntária, a ser concedido 

aos servidores efetivos que cumprem jornada de trabalho em regime de plantão e que optem por 

trabalhar nos períodos de folga remunerada.  

§1º O valor-hora do adicional a que se refere o “caput” deste artigo não poderá ser superior a hora 

de trabalho regular do servidor, respeitado o pagamento do acréscimo correspondente à hora 

noturna.  

§2º Não incidirá contribuição previdenciária sobre o adicional de que trata o “caput” deste artigo.  

§3º Portaria do Presidente da FETEC regulamentará os parâmetros para o cálculo do Adicional de 

Repouso Remunerado, requisitos e limites mensais. 

Seção II 

Da Licença Para Capacitação 

Art. 35. Ao servidor efetivo estável poderá ser concedida, mediante análise de conveniência e 

oportunidade, licença para capacitação que contribua para o seu desenvolvimento e que atenda aos 

interesses da Instituição.  

Parágrafo único. A licença de que trata o “caput” deste artigo dar-se-á com percepção de 

remuneração e vantagens temporárias. 

Art. 36. A licença para capacitação poderá ser concedida para:  

I - ações de desenvolvimento (cursos e eventos) presenciais ou à distância, sem ônus, pelo período 

que durar a capacitação ou até o limite de 5 (cinco) dias;  

II - elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de mestrado ou tese de 

doutorado, em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), pelo período de 45 

(quarenta e cinco) dias.  

§1º A licença em razão de ações de desenvolvimento constante no inciso I deste artigo poderá ser 

usufruída uma vez a cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

§2º A licença a que se refere o inciso II deste artigo poderá ser usufruída uma única vez para 

conclusão de cada grau de titulação. 
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§3º O servidor deverá apresentar o certificado de conclusão do curso ou comprovar o 

depósito/entrega do trabalho produzido junto à banca examinadora ao final da licença concedida.  

§4º O servidor que não apresentar a documentação mencionada no parágrafo anterior deverá 

ressarcir à Instituição os valores correspondentes à remuneração percebida durante a licença, salvo 

na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito.  

 

Seção III 

Das Premiações 

Art. 37. O Presidente da FETEC poderá instituir premiação para estimular ideias e propostas de 

inovação no serviço público, produzidas pelos próprios servidores municipais, com o objetivo de 

aperfeiçoar e estabelecer rotinas de melhoria contínua dos processos de trabalho e garantia de 

aprimoramento da qualidade do serviço prestado ao cidadão.  

Art. 38. O Presidente da FETEC poderá realizar o pagamento de premiação aos servidores 

vencedores de competições esportivas e culturais, organizadas pela Prefeitura Municipal de Boa 

Vista. 

Art. 39. Poderá ser concedido ao servidor abono anual, em caráter variável, como retribuição pelo 

alcance de resultados esperados e de metas estabelecidas. 

Parágrafo único. O abono de que trata o "caput" deste artigo não substitui ou complementa a 

remuneração devida ao servidor, nem constitui base de incidência de qualquer vantagem ou encargo.  

Art. 40. As premiações e o abono anual previstos nesta Seção serão implementados por meio de 

Portaria da autoridade máxima do órgão, ficando condicionados à disponibilidade orçamentária e 

dentro dos limites legais de despesa com pessoal. 

 

Seção IV 

Do Programa De Incentivo À Aposentadoria 

Art. 41. O Presidente da FETEC poderá instituir programa de incentivo à aposentadoria, conforme 

regulamentação e critérios estabelecidos em Portaria expedida por sua autoridade máxima, visando 

à concessão de incentivo pecuniário aos servidores integrantes do Quadro de Pessoal de provimento 

efetivo que preencham os requisitos para a aposentadoria voluntária, na formada legislação vigente, 

e que optem por aderir ao programa.  
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Parágrafo único. É vedado ao servidor aderir ao programa se estiver:  

I - respondendo a processo administrativo disciplinar, cuja penalidade prevista seja a de demissão;  

II - respondendo a processo judicial pela imputação de ato ou fato criminoso, ímprobo ou outro que 

implique a perda do cargo ou a restituição de valores ao erário; 

III - a menos de 2 (dois) anos da idade máxima para permanência no serviço público, nos termos do 

art. 40, inciso II da Constituição Federal.  

Art. 42. O valor da indenização, a título de incentivo de adesão ao programa de incentivo à 

aposentadoria, será definido pelo dirigente máximo do órgão antes de cada etapa de implementação, 

após verificação de disponibilidade orçamentária, conveniência e oportunidade.  

§1º A reserva anual destinada ao custeio do programa de incentivo à aposentadoria não poderá 

exceder o limite de 1% (um por cento) da despesa anual com pessoal da FETEC. 

§2º A indenização prevista no "caput" deste artigo será paga direta e exclusivamente ao servidor 

aderente e não se incorpora, para nenhum efeito, aos proventos de aposentadoria nem interfere no 

seu cálculo, assim como não compõe margem de cálculo consignável ou para qualquer outro fim. 

 

CAPÍTULO IX 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 43. A jornada de trabalho dos servidores efetivos da FETEC será de 30 (trinta) horas semanais, 

mediante horário corrido de 6 (seis) horas diárias.  

Art. 44. Poderá ser definida jornada de trabalho em regime de plantão, diurno ou noturno, em 

atendimento à natureza e necessidade do serviço, observados os intervalos de folgas legais. 

§1º O regime de cumprimento da jornada de trabalho por plantão dos servidores será disciplinado 

por Portaria do Presidente da FETEC.  

§ 2º O tempo que exceder a jornada de trabalho mensal do servidor que labora em regime de plantão 

será compensado na escala de serviço dos meses subsequentes, a critério da Administração. 

Art. 45. É facultada a instituição, através de Portaria, de sistema de banco de horas visando a 

compensação do tempo de trabalho que exceder a jornada normal de trabalho do servidor.  

Art. 46. É vedada a concessão ou admissão de qualquer plantão não presencial, sob pena de o 

servidor responder civil, penal e administrativamente.  
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CAPÍTULO X 

DA CAPACITAÇÃO 

Art. 47. A FETEC deverá instituir como atividade permanente, a capacitação de seus servidores, 

tendo como objetivos:  

I - criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao digno exercício da função 

pública;  

II - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-o no sentido 

de obter os resultados desejados pela Administração; 

III - estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante 

aperfeiçoamento dos servidores;  

IV - integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas atribuições, às finalidades 

da Administração como um todo.  

Art. 48. A FETEC desenvolverá os seguintes tipos de capacitação:  

I - Treinamento Inicial: tem por finalidade integrar o servidor no ambiente do trabalho, por meio de 

informações sobre a organização e o funcionamento da Fundação Municipal, sobre atribuições, 

responsabilidades e deveres dos servidores, bem como sobre os princípios fundamentais da 

Administração Pública; 

II - Aperfeiçoamento: objetiva dotar o servidor de conhecimentos e técnicas referentes ao cargo que 

desempenha, mantendo-o permanentemente atualizado e preparando-o para a execução de tarefas 

mais complexas;  

III - Desenvolvimento profissional: visa capacitar o servidor para o exercício de novas funções, por 

meio de conhecimentos atualizados, novas tecnologias e preparação para inovação evitando que se 

tornem obsoletas as atividades por ele exercidas.  

Art. 49. Os gestores participarão dos programas de treinamento, sendo responsáveis por:  

I - identificar e analisar, no âmbito de cada unidade, as necessidades de capacitação e treinamento;  

II - facilitar a participação dos servidores nos programas de capacitação, tomando as medidas 

necessárias para que os afastamentos, quando ocorrerem, não causem prejuízos ao funcionamento 

regular da unidade e à prestação do serviço;  
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III - submeter-se aos programas de treinamento e capacitação relacionados às suas atribuições.  

Art. 50. A unidade de gestão de pessoas da FETEC, em colaboração com as demais unidades e 

órgãos, elaborará e coordenará a execução de programas de capacitação e treinamento, no âmbito 

da Fundação.  

Parágrafo único. Os programas de capacitação serão elaborados, anualmente, a tempo de se prever, 

na proposta orçamentária, os recursos indispensáveis à sua implantação. 

Art. 51. Concomitantemente com os programas acima especificados, os gestores poderão 

desenvolver com seus servidores atividades de treinamento em serviço, em consonância com os 

programas de capacitação estabelecidos pela Administração.  

 

CAPÍTULO XI 

DAS TRANSFORMAÇÕES E DO ENQUADRAMENTO 

Art. 52. Fica alterada a denominação do cargo Auxiliar, especialidade: Administração, que passa a 

denominar-se Auxiliar, especialidade: Administrativo. 

Art. 53. Fica transformado o cargo de Assistente Técnico, especialidade: Administrativo no cargo 

de Assistente, especialidade: Administrativo.  

Art. 54. Fica transformado o cargo de Assistente Técnico, especialidade: Assistente - Esporte e 

Lazer no cargo de Assistente, especialidade: Esporte e Lazer. 

Art. 55. Portaria do Presidente da FETEC disporá sobre a alteração, extinção ou transformação das 

especialidades dos cargos de provimento efetivo, observadas as exigências legais, quando for o caso, 

e os quantitativos de cada cargo previsto nesta Lei, sem aumento de despesa. 

Art. 56. A unidade de gestão de pessoas da FETEC em conjunto com a Comissão de Avaliação de 

Desempenho promoverá o enquadramento nas carreiras respectivas previstas nesta Lei, observando-

se os seguintes critérios:  

I - correlação das atribuições dos cargos ocupados atualmente com as descrições das atribuições e 

requisitos dos novos cargos e especialidades;  

II - grau de escolaridade exigido para o exercício do cargo e especialidade; e  

III - correspondência entre os padrões vencimentais das carreiras, mantendo o servidor enquadrado 

em posição equivalente àquela ocupada na tabela antiga. 
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Art. 57. O enquadramento promovido nos termos desta lei garantirá a recomposição inflacionária 

de 5,79% (cinco inteiros e setenta e nove centésimos por cento), referente ao índice acumulado no 

ano de 2022.  

Art. 58. O enquadramento não poderá ensejar redução do vencimento do servidor, ocasião em que 

este será posicionado no padrão vencimental imediatamente superior dentro da mesma classe, 

observado o disposto no artigo anterior.  

Parágrafo único. Na hipótese em que a permanência do servidor na mesma classe não garantir a 

recomposição inflacionária a que se refere o art. 57 desta Lei, o enquadramento se dará na classe 

imediatamente superior, ou na seguinte, se necessário, na primeira referência correspondente ao 

vencimento que garanta a recomposição.  

Art. 59. Havendo discordância com o enquadramento o servidor terá o prazo de 15 (quinze) dias, a 

partir da publicação dos atos de enquadramento, para interpor o recurso perante a unidade da área 

de gestão de pessoas da FETEC, que decidirá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

protocolo do recurso.  

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. Durante o período de vacância da lei vigoram as estruturas, cargos e respectivas tabelas de 

vencimentos revogadas por esta Lei.  

Art. 61. O início da contagem do interstício aquisitivo para fins de progressão e promoção dos 

servidores que, na data da vigência desta Lei, estiverem posicionados na última classe e/ou 

referência da carreira anterior, se dará com a vigência da nova carreira.  

Art. 62. Os instrumentos de procuração utilizados para recebimento de direitos ou vantagens de 

servidores municipais terão validade por 12 (doze) meses, devendo ser renovados após esse prazo.  

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata este artigo deverão ser de lavratura pública, exceto 

quando a outorga for realizada a advogado, regularmente inscrito no conselho de classe. 

Art. 63. O pagamento de verbas salariais remanescentes do mês de falecimento do servidor e as 

decorrentes do fim abrupto da relação de trabalho será efetivado em quotas iguais aos dependentes 

habilitados perante o órgão de Previdência, independentemente de inventário ou arrolamento.  

Art. 64. Aplicam-se as normas desta Lei, no que couber, aos servidores da FETEC inativos, assim 

como aos pensionistas e dependentes, em idêntica condição, desde que abrangidos pelas regras de 
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paridade dispostas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998, nº 41/2003 e nº 47/2005, ocorrendo o 

seu enquadramento na Tabela de Vencimentos constantes do Anexo III desta Lei.  

Art. 65. Ficam extintos os cargos de:  

I - Auxiliar, especialidades: Auxiliar - Material e Patrimônio, Esporte e Lazer, Turismo e 

Eletricidade;  

II - Assistente Técnico, especialidades: Material e Patrimônio e Informática;  

III - Analista, especialidades: Material e Patrimônio e Secretário Executivo.  

Art. 66. O Presidente da FETEC baixará as Portarias necessárias à execução desta Lei.  

Art. 67. As despesas decorrentes desta Lei e o enquadramento funcional de que trata o art. 57 serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias.  

Art. 68. Os anexos I, II, III e IV são partes integrantes e inseparáveis da presente Lei.  

Art. 69. O disposto nesta Lei observa todas as prescrições legais, atende à capacidade financeira do 

Município de Boa Vista e ainda, respeita os limites fixados pela Lei Complementar n° 101, de 04 

de maio de 2000, que trata da responsabilidade fiscal, seus efeitos e consequências.  

Art. 70. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a remanejar os recursos necessários ao 

cumprimento desta Lei, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual – LOA, no Plano Plurianual - 

PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.  

Art. 71. Esta Lei entra em vigor no dia 1º de julho de 2023.  

Art. 72. Revogam-se as disposições em contrário, em especial:  

I - a Lei n. 883, de 14 de julho de 2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

- PCCR dos Servidores da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - 

FETEC e dá outras providências; e  

II - os seguintes dispositivos da Lei n. 1.611, de 2 de fevereiro de 2015, que institui Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração (PCCR) direcionado aos servidores da prefeitura municipal de Boa Vista, 

da FETEC, da EMHUR:  

a) a ementa, apenas na parte que faz referência à FETEC quanto ao objeto da lei;  

b) o “caput” do art. 1º, apenas na parte que faz referência à FETEC ao descrever o objeto da lei e 

seu âmbito de aplicação;  
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c) o §1º do art. 5º, apenas na parte que faz referência aos cargos da FETEC;  

d) o “caput” do art. 7º, apenas na parte que faz referência à estrutura da FETEC;  

e) o §7º do art. 7º e seus incisos I, II, III e IV;  

f) o “caput” do art. 27, apenas na parte que faz referência ao reenquadramento dos servidores da 

FETEC;  

g) o Anexo I-1, apenas na parte que dispõe sobre a descrição de cargos da FETEC;  

h) o Anexo I-2, apenas na parte que dispõe sobre as tabelas de valores de vencimento base dos 

servidores da FETEC; e  

i) o Anexo I-4, apenas na parte que dispõe sobre a tabela de transformação de cargos da FETEC. 

 

PUBLICADA NO DOM Nº 5915, DE 26 DE JULHO DE 2023. 
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Boa Vista, 19 de julho de 2023. 

 

ARTHUR HENRIQUE 

Prefeito de Boa Vista 
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